
 

  DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

ÓRGÃO: Fundo Municipal de Previdência Social de Lagoa do Carro/PE. 

SETOR REQUISITANTE: Instituto Municipal de Previdência Social de Lagoa do Carro/PE. 

RESPONSÁVEL PELA DEMANDA:  
 
Carlos Hernrique do Amaral 
CPF: 101.878.834-40 
Cargo: Coordenador Administrador Financeiro 
E-mail: bachareldireitohenrique@gmail.com 
Telefone: (81) 9 99003135  

 

 

OBJETO DA FUTURA CONTRATAÇÃO:  
 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO 

DE LICENÇA DE USO INDIVIDUAL DE SOFTWARE DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, E-SIC 

(SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO), OUVIDORIA MUNICIPAL, 

DISPONÍVEL EM ENDEREÇO ELETRÔNICO 

HTTP://TRANSPARCENCIA.LAGOADOCARRO.PE.GOV.BR, ENGLOBANDO 

DESENVOLVIMENTO, HOSPEDAGEM, MIGRAÇÃO DE DADOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES, 

PARAMETRIZAÇÃO DOS DADOS, SUPORTE TÉCNICO, TREINAMENTO, MANUTENÇÃO 

PREVENTIVA, EVOLUTIVA E LEGAL, COM O INTUITO DE ATENDER ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI 

COMPLEMENTAR 101/2000, LEI COMPLEMENTAR 131/2000, LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

Nº 12.527/2011, LEI FEDERAL Nº 13.460/2017, RESOLUÇÕES TC Nº 068/2019, 156/2021, 157/2021, 

158/2021 E 172/2022 DO TRIBUNAL DE CONTAS DE PERNAMBUCO, RESOLUÇÃO 01/2023 

ATRICON E CARTILHA DO PROGRAMA NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA PÚBLICA(ATRICON), 

QUE DISCIPLINAM A TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E OS CRITÉRIOS E DIRETRIZES PARA 

CONTROLE INTERNO, VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES TÉCNICAS E OPERACIONAIS 

DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNVIA SOCIAL DE LAGOA DO CARRO E DEMAIS ÓRGÃOS 

DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA.  
 

OBJETO TRATA-SE DE:  
 
(    ) - Aquisição de Bens Comuns  
( X ) - Serviços Comuns  
(    ) - Serviços de Comuns de Engenharia  
(    ) - Obras  
  

 

 
 

JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO: 

   A constante evolução das ferramentas informatizadas e dos recursos tecnológicos vem exigindo da 
administração pública maior modernidade em seus processos administrativos e constante busca pela 
atualização de sua estrutura tecnológica. 
   Em um Estado Democrático de Direito, a transparência e o acesso à informação constituem-se 
direitos basilares do cidadão e dever da Administração Pública, cabendo ao Poder Público informar aos 
cidadãos sobre seus direitos e estabelecer que o acesso à informação pública é a regra e o sigilo, a 
exceção. O direito de acesso à informação é conhecido como direito humano fundamental, desde sua 
origem com a Declaração Universal dos Direitos Humanos, adotado pela Assembleia Geral da 
Organização das Nações Unidas (ONU) em 1948, in verbis: 
Art. 19. Todo ser humano tem direito à liberdade de opinião e de expressão; esse direito inclui a 



 

liberdade de opiniões sem sofrer interferência e de procurar, receber e divulgar informações e ideias 
por quaisquer meios, sem limite de fronteiras. 
   Com o advento da Carta Magna de 1888, esse direito foi positivado no artigo 5º, incisos XIV e XXXIII, 
corroborando nesse sentido as legislações infraconstitucionais como a Lei Complementar nº. 101 de 
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal-LRF); a Lei Federal nº. 12.527/2011 (Lei de Acesso à 
Informação), Lei Federal nº. 13.460/2017 (Dispõe sobre a participação, proteção e defesa dos direitos 
do usuário dos serviços públicos da administração pública). 
   Nesse diapasão, o Tribunal de Contas do Estado de Pernambuco - TCE/PE vem realizando um 
levantamento desde 2015 que avalia a Transparência Pública dos órgãos do Poder Executivo e 
Legislativo Municipal através de um conjunto de critérios aglutinados em um conjunto de requisitos de 
Transparência Passiva e Ativa que compõem o Índice de Transparência dos Municípios de 
Pernambuco, ou simplesmente ITMpe. A partir desta ótica, todos os municípios do Estado de 
Pernambuco precisam aprimorar a oferta de seus serviços eletrônicos, principalmente no que tange 
aos aspectos que compõem os requisitos tecnológicos. 
   Com base nisto, a Prefeitura Municipal necessita constantemente aprimorar os recursos deste 
importante instrumento de controle social, onde são disponibilizado um grande volume de dados e 
informações que são geradas constantemente, prezando pela segurança e agilidade, de forma que 
possibilite a desburocratização das atividades, participação e engajamento social. A implantação e 
mantimento destes softwares serão um importante elemento para a melhoria dos processos internos e 
para a otimização das atividades a serem desenvolvidas pelas áreas afins, por conseguinte, 
assegurará o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas e, para tal, procuramos nos espelhar e 
observar quesitos técnicos mínimos hoje já utilizados pela administração. 
   Sendo assim, para fomentar a participação social e atingir melhor avaliação perante a população, 
estimulando a participação do cidadão e o controle social, além de melhorar o atual Índice de 
Transparência mensurado pela Corte de Contas, a Prefeitura Municipal, necessita de ferramentas 
tecnológicas para atingir esse objetivo. Com isto, faz-se necessário a contratação de uma empresa 
especializada em desenvolvimento de software voltado para gestão pública com foco em cessão de 
licença de uso individual de software de Portal da Transparência, e-SIC (Sistema eletrônico de 
Informação ao Cidadão), Ouvidoria Municipal, com o propósito de atender às disposições da Lei 
Complementar 101/2000, Lei Complementar 131/2000, Lei de Acesso à Informação nº 12.527/2011, 
Lei Federal nº 13.460/2017, Resoluções TC nº 068/2019, 156/2021, 157/2021, 158/2021 e 172/2022 do 
Tribunal de Contas de Pernambuco, Resolução 01/2023 ATRICON e Cartilha do Programa Nacional de 
Transparência Pública (ATRICON), visando atender as necessidades técnicas e operacionais da 
Prefeitura Municipal de Paudalho e demais órgãos da administração direta.  

 

 

DESCRIÇÕES E QUANTIDADES DO OBJETO A SER CONTRATADO 

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UND QTD.  

1 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CESSÃO DE 
LICENÇA DE USO INDIVIDUAL DE SOFTWARE DE 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA, E-SIC (SISTEMA 
ELETRÔNICO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO), 
OUVIDORIA MUNICIPAL, DISPONÍVEL EM 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
HTTP://TRANSPARCENCIA.LAGOADOCARRO.PE.
GOV.BR, ENGLOBANDO DESENVOLVIMENTO, 
HOSPEDAGEM, MIGRAÇÃO DE DADOS DE 
EXERCÍCIOS ANTERIORES, PARAMETRIZAÇÃO 
DOS DADOS, SUPORTE TÉCNICO, 
TREINAMENTO, MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 

Mês 12  



 

EVOLUTIVA E LEGAL, COM O INTUITO DE 
ATENDER ÀS DISPOSIÇÕES DA LEI 
COMPLEMENTAR 101/2000, LEI COMPLEMENTAR 
131/2000, LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO Nº 
12.527/2011, LEI FEDERAL Nº 13.460/2017, 
RESOLUÇÕES TC Nº 068/2019, 156/2021, 
157/2021, 158/2021 E 172/2022 DO TRIBUNAL DE 
CONTAS DE PERNAMBUCO, RESOLUÇÃO 
01/2023 ATRICON E CARTILHA DO PROGRAMA 
NACIONAL DE TRANSPARÊNCIA 
PÚBLICA(ATRICON), QUE DISCIPLINAM A 
TRANSPARÊNCIA PÚBLICA E OS CRITÉRIOS E 
DIRETRIZES PARA CONTROLE INTERNO, 
VISANDO ATENDER AS NECESSIDADES 
TÉCNICAS E OPERACIONAIS DO FUNDO 
MUNICIPAL PREVIDÊNCIA SOCIAL DE LAGOA DO 
CARRO E DEMAIS ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
DIRETA 

 

PRAZO DE ENTREGA/ EXECUÇÃO: Os serviços iniciarão, no prazo máximo de 05 (Cinco) dias, após a 
expedição das AUTORIZAÇÕES/ORDEM DE SERVIÇO, observando rigorosamente as especificações contidas 
no Termo de Referência 
  
UNIDADE E SERVIDOR RESPONSÁVEL PARA ESCLARECIMENTOS:  
 
Carlos Hernrique do Amaral 
CPF: 101.878.834-40 
Cargo: Coordenador Administrador Financeiro 
E-mail: bachareldireitohenrique@gmail.com 
Telefone: (81) 9 99003135  
 
PRAZO PARA PAGAMENTO: Conforme Termo de Referência. 
 

 
 

Lagoa do Carro, 17 de Março de 2025. 
 
 
 
 
 
 

 

Carlos Hernrique do Amaral 
Coordenador Administrador Financeiro 

 


